
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 006/2023 

CONTRATO N°. 046/2023 - Sylvio Roberto Andrade Abreu 
CPF n°393.814.395-91 

OBJETO: Contrato n°. 046/2023- Sylvio Roberto Andrade Abreu, portador do CPF n° 
393.814.395-91 - Contratação de pessoa fisica especializada em serviços técnicos profissionais 
em engenharia civil, para análise de projetos e orçamentos, fiscalização c acompanhamento das 
execuções das obras e serviços de engenharia, para atender as demandas da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia — BA. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 01 

Data de Homologação: 21 de setembro de 2023. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cassia(BA), 20 de setembro de 2023. 

De JOÃO PAULO RIBEIRO MENDES 
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO It. 014/2023 - INEXIGILIDADE N°. 006/2023-

Contrato n°. 046/2023- Sylvio Roberto Andrade Abreu, CPF n° 393.814.395-91 - Contratação de 

pessoa física especializada em serviços técnicos profissionais em engenharia civil, para análise 

de projetos e orçamentos, fiscalização e acompanhamento das execuções das obras e serviços de 

engenharia, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — BA - 

REDUÇÃO DO VALOR CONTRATADO. 

Senhor Prefeito, 

1. Com a redução das receitas das Prefeituras, não só Santa Rita de Cássia, todos os 

municípios estão passando por enormes dificuldades financeiras. Há notícias de que municípios 

da nossa região estão com salários de servidores atrasados há dois meses. Este não é nosso caso 

mas, se não tomarmos providências, chegaremos a esse ponto. 

2. Diante deste grave quadro, após reunião com o Secretariado deste Município, Vossa 

Excelência publicou o Decreto n°. 131, de 04 de setembro de 2023, determinando providências 

objetivando a contenção de gastos, entre elas, "... a revisão de todos os contratos de prestação 

de serviços e despesas de custeio, com vistas a redução dos valores pactuados...", conforme 

artigo 14 do citado Decreto. 

3. Partindo deste ponto, a Controladoria enviou correspondências aos prestadores de 

serviços, inclusive o contratado deste Processo, propondo redução dos valores a serem pagos, já 

a partir deste mês de setembro, até 31 de dezembro de 2023. 
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4. No presente caso, a redução mensal seria de R$ 1.000,00 (um mil reais), reduzindo o 

valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para os meses 

de setembro a dezembro de 2023. Lembramos que a redução ora proposta R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais), para todo o período de 04 meses, correspondendo ao percentual de 6,66 %) encontra-

se abaixo do limite permitido por Lei (25 %, conforme Lei Federal n°. 8.666/93, artigo 65, inciso 

11, § 1°). 

5. Assim sendo, estamos iniciando o presente Processo, objetivando a formalização de 

Aditivo de redução de valor, para que Vossa Excelência autorize a continuidade do processo, nas 

condições aqui mencionadas. 

6. Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Cordialmente, 

JOÃO PA 
Secretaria Municipal de 

RIBEIRO MENDES 
as, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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DECRETO /9" 131 DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre medidas de contenção de deepner na 
administração pública do Município de Santa Rita de 
Cássia, e dá outras providências. 

O FEZ l ti lO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, ESTADO DA BANIA., no uso 
de suas Mini:afições legais, e especialmente, as que lhe contem a Lei Orginica do Município: 

CONSIDERANDO, a necessidade de continuidade dos serviços básicos prestados pelo ente municipal; 

CONSIDERANDO, o compromisso de manter em dia o pagamento dos servidores municipais, 
fornecedores e danais obrigações; 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal que veda ao mandatário municipal 
contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro do exercício fiscal, ou que 
tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade financeira para 
este efeito; 

CONSIDERANDO. que as receitas municipais do ano em CUM foram fortemente impactadas pelos 
efeitos da redução de receitas nmnicipals; 

CONSIDERANDO, a necessidade do Poder Executivo Municipal ajustar o equilíbrio das contas 
municipais, elaborar os relatórios fiscais e financeiros, efetuar a conciliação das contas bancárias e cumprir 
os procedimentos da lei orçamentária. da Lei Federal ri' 4.320/1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscal 
ainda no curso do ano de 2023; 

CONSIDERANDO, a necessidade de adoção de medidas de contenção dos gastos públicos e priorização 
de receitas para atendimento às despesas públicas de caráter obrigatório e essenciais; 

CONSIDERANDO, a necessidade de adoção de medidas para a racionalização e otimização de despesas e 
prioridade de gastos para atendimento de despesas empenhadas e de contratos vigentes na data da 
publicação deste Decreto; 

CONSIDERANDO, a necessidade de aplicar mecanismos de ajuste fiscal e priorizar,Jio de recursos 
municipais para atendimento das demandas do Município; 

CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecer metas, procedimentos e rotinas eficazes para otimização 
dos gastos no âmbito da Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO, que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe ação planejada e transparente, 
prevenção e correção de riscos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, nos temos do 
estabelecido na Lei Complementar Federal ri' 101, de 4 de maio de 2000; 

CONSIDERANDO, que a realização das despes, deverá condicionar-se ao efetivo fluxo de ingresso das 
receitas cá situação económico-financeira do Poder Executivo Municipal. 

CONSIDERANDO, a forte retração das Receitas observadas no ano de 2023. 

Certificação Digital' 6KNECEWL-ZRMUCZVZ-UVYHSC7J-E0G8061E 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.mg.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n02200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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CONSIDERANDO, o principio da juridicidade. 

DECRETA 

Art. P. Ficam regulamentadas medidas de contenção de despesas, com validade até o dia 31 de 

dezembro de 2023, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2°. O horário de expediente dos órgãos das repartições públicas da administração direta, será 

de 07:301, às 13:301,, exceto aqueles que possuam horário especifico para pleno funcionamento. 

Art. 3°. Fica determinado redução de 30% (trinta pontos percentuais) no consumo de energia 

elétrica, devendo os ar condicionados de todos os órgãos municipais, serem ligados somente apôs às 09h. 

Art tr. Fica determinado redução de 20% (vinte pontos percentuais) nas dr-spreas de consumo de 

combustivel e manutenções de veículos e máquinas, desde que não afetem a prestação de serviços 

essenciais à população. 

Art. 5'. Fica determinado redução de 20% (vinte pontos percentuais) nas despesas de consumo de 

material de expediente e material de limpeza. 

Art. 6'. Ficam oispn.tss, concessão de gratificações, licenças, progressões, avanços e qualquer 

outra espécie de vantagem remunemtória. 

Art. 70. Ficam suspensas, a realização de quaisquer eventos, inaugurações e outras que 

demandem a realização de despesas extraordinárias pelos diversos Órgãos da Administração Pública 

Municipal. 

Parágrafo único. Ficam excetuados o Campeonato Santarritense de Futebol 2023 e o Pedal da 

Independência, assim como demais eventos patrocinados pela iniciativa privada. 

Art. 8°. Ficam suspensas a nomeação ou contratação de mão de obra, exceto nos casos de extrema 

necessidade. 

Art. 9'. Fica suspensa a contratação de serviços técnicos especializados de qualquer espécie, 

exceto nos casos que se comprovem a extrema necessidade. 

Certificação Digital: 6KNECEWL-ZRM1K2VZ-1.11/YHSC7J-E0GBQ61E 

Versão eletrônica disponível em: littps://doem.org.bilba/santaritadecassie 

Documento assinado digitalmente conta", tne MP 2200-2/2007 de 24108/2001, que instituta infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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MI. 10". Fica suspensa a participação de servidores públicos municipais em treinamento, 

seminário. cursos de qualificação, quando impliquem em gastos públicos, excetos de extrema 

necessidade. 

Art. 110. Fica suspensa aquisição de equipamentos e materiais permanentes, salvo quando os 

forem provenientes de receita externa, como Convênios e Emendas Parlamentares, ou situações 

excepcionais justifi cedas e com autorização expressa do Prefeito Municipal. 

Art. 12. Fica suspensa a realização de horas extras aos servidores rramicipais, salvo para garantia 

de coroça° mínima dos serviços contínuos e essenciais, exceto situações de extensa necessidade, 

expressamente autorizados pelo Prefeito Municipal. 

Art. 13'. Fica suspenso o uso da frota de veículos e máquinas municipais, aos fins de semana e 

dias considerados feriados nacional, estadual e municipal, ressalvados os casos específicos na área da 

saúde. As demais necessidades devem ser justifiadas e autorizadas expressamente pelo Prefeito 

Municipal. 

Art. 14". Fica determinado que a Secretaria de Finanças e Planejamento, Controle Interno, 

juntamente com o Gabinete do Prefeito, deverão promover tl revisão de todos os contratos de prestação de 

serviços e despesas de custeio, com vistas a redução dos valores pactuados, desde que mio afetam à oferta 

de serviços essenciais. 

Art. 15°. Fica determinado aos Secretários Municipais a estrita obsaváncia e cumprimento das 

disposições contidas no presente Decreto, ficando a seu cargo a responsabilidade na adoção das medidas 

necessárias para manter as despesas dentro da receita disponível. 

ArL 16". Situações excepcionais atinentes ás medidas determinadas, sento analisadas pelo 

Secretário de Finanças e Planejamento, e o Controle Interno e decididas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 17°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 31 de 

dezembro de 2023. 

Gabinete do Prefeito de Santa Rita de Cassia, 04 de setembro de 2023. 

José 

Certificação Digital: 6KNECEWL-ZRM1KZVZ-UVYHSC7J-E0G8061E 
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Prefeituras goianas 
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A crise financeira já se aproxima da 
insustentabilidade e a tendência é piorar, 
podendo chegar ao caos em muito breve. Essa 
avaliação é feita com frequência por prefeitos 
goianos diante a situação que vem enfrentando 
nos últimos anos e com agravamento nos meses 
mais recentes. O desequilíbrio entre as receitas 
e as despesas é tão grande que muitas 
prefeituras já preveem o atraso no pagamento 
dos salários de servidores. O crescimento da 
arrecadação e dos repasses do Estado e da 
União é bem inferior ao crescimento dos gastos. 
A balança está desequilibrada. 

Diante dessa situação os municípios goianos 
vão aderir a uma mobilização nacional e, para 
tanto, na próxima quarta-feira (13), as prefeituras 
deverão ser fechadas e os prefeitos vão se 
concentrar na Assembleia Legislativa de Goiás 
as 9 horas da manhã. As entidades que 
representam os municípios, a AGM e a FGM, 
estão convocando os prefeitos a aderirem a 
manifestação. Segundo o presidente da AGM, 
Carlão da Fox, "a atual situação é insustentável, 
tendo como mais prejudicados os municípios de 
pequeno porte. A manifestação tem por objetivo 
fazer um alerta as autoridades e informar e 
conscientizar a população para tudo que está 
acontecendo. Pois no final ela será a mais 
prejudicada". 

De acordo com um estudo recente, 65% dos 
municípios goianos ficaram no vermelho no 
primeiro semestre desse ano. Como solução os 
municípios apresentam seis reivindicações 

Governo do Estado busca 
financiamentos no Banco 
Mundial e BID 
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básicas e, dentre elas, estão o aumento da 
participação do FPM, redução da alíquota 
patronal do INSS para os municípios menores, 
atualização dos programas federais defasados, 
ampliação da Reforma da Previdência para os 
Municípios, dentre outras. 

Assessoria de Comunicação da AGIA 

Fone; (62). 
Em nu: comum 
go.org 
Rua 96, 
Sul, 

070 

INSTITUCIONAL IMPRENSA MAIS SERVIÇOS 

Diretor 

Conselho de 

Ética 

Conselho de 

Avaliação 

Conselho 

Deliberativo 

Relações 

insiitucionais 

Jurídico e 

Em nce.tro 

AGM 

Ver mais .„ 

Oficiai 

Certificados 

Nome 

Email 

Mensagem 

Erryjar 

haps://www.agm-go.org.br/prefeituras-goianas-fecham-suas-Portas-no-pro)dmo-dia-13/ 3/4 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 014/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 006/2023 

CONTRATO N°. 046/2023 - Sylvio Roberto Andrade Abreu 
CPF n° 393.814.395-91 

OBJETO: Contrato n°. 046/2023- Sylvio Roberto Andrade Abreu, portador do CPF n° 
393.814.395-91 - Contratação de pessoa física especializada em serviços técnicos profissionais 
em engenharia civil, para análise de projetos e orçamentos, fiscalização e acompanhamento das 
execuções das obras e serviços de engenharia, para atender as demandas da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia— BA. 

CONTRATO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Nane, *hl centro de Santa Rita de Cássia-Eia CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2023 
INEXIGIBILIDADE N" 006/2023 
CONTRATO N." 046/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, O SR SYLVIO ROBERTO 
ANDRADE ABREU. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um 
lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, com a sede na na Travessa 
Professor Heleno, s/n, Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47,150-000, inscrita no 
CNPJ N.° 13.880.711/0001-40 representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de 
Cássia, Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652- BA, CPF no. 207.067.153-49 e do outro lado o 
Sr. Sylvio Roberto Andrade Abreu, portador do CPF n° 393.814.395-91 e do RG 4.007.889 
SSP/BA, residente na Rua Nova Olinda, n°227, Centro de Barreiras (BA), doravante denominada 
CONTRATADO, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos 
legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (SERVIÇO) 

Contratação de pessoa fisica especializada em serviços técnicos profissionais em engenharia civil, 
para análise de projetos e orçamentos, fiscalização e acompanhamento das execuções das obras e 
serviços de engenharia, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — 
BA. Conforme Art. 25, II, combinado com o art_13, 1 e IV da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 

1) Leis n°8.666, de 21 de junho de .1993, no 8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio 
de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 

11) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar rr 147, dei de agosto 
de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VEICULAÇÃO. 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da Inexigibilidade de 
licitação promovida, Inexigibilidade n° 006/2023, Processo Administrativo n° 014/2023 em que à 
CONTRATADA foi ratificada o objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

4.1. O valor global do presente contrato é de R$ 60.000. 00 (sessenta mil reais), referente a 12\
parcelas, de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pelÓ5 

\-1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa notemos Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

CONTRATADO, na Cotação de Preço da lnexigibilidade rr 011/2021, entendido este como preço 
justo e suficiente para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITE1VI DESCRIÇÃO . ... 4 

1 

À contratação de pessoa fisica 
especializada em serviços 
técnicos profissionais em 
engenharia civil, para análise de 
projetos e orçamentos, 
fiscalização e acompanhamento 
das execuções das obras e 
serviços de engenharia, para 
atender as demandas da 

PARCELAS 12 14$ 5.000,00 RS 
60.000,00 

Prefeitura Municipal de Santa 
Rita de Cássia — BA. 

TOTAL GERAL R$ 60.000,00 

4.2. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e estarão 
inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, 
impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADO, 
que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste 
instrumento. 

4.3. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, sendo 
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto deste contrato, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo 
setor de liquidação do Município. 

4.4. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 
para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 

4.5. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos 
serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais conto despesas 
com materiais, insumos, hospedagens e alimentação, e 60% (sessenta por cento) referem-se à 
prestação dos serviços aqui estipulados. A empresa deverá emitir o relatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.10.000 — Secretaria Municipal de Obras, Infraest. E Des. Urbano 
• Atividade: 15.451.10.2.041 — Gestão das Ativ. Da Secretaria de Obras, Infraest. E Des. Urbano 
• Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00. — Outros serviços De terceiros — Pessoa Física 
• Fonte: 1 500 0000 — Recurso não Vinculados 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO O- ° 
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REEQU I ESMO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE • o 

r, Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais É g. 
aditivos firmados. > 

n 
8; ur 

• n 
n 

9, 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última 
repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
bcneficios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do 
aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

ã 

C+ 
rri o 
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• ° 
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O- > 
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Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 
custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência e execução do CONTRATO é de até 31 de dezembro de 2023, a contar da 
data da sua assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima. o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no 
parágrafo 2°. 

Parágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
CONTRATANTF. quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, 
estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo 
com os Art 57, seus incisos, parágrafos e alíneas e 65 seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DA CONTRATANTE 

8.1.1. Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento da 
do objeto deste Termo de Referência; 
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8.1.2. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para execução dos serviços ora contratados, 2" R 
definindo as prioridades e regras de atendimento às localidades e aos usuários, bem como os prazos e crc ex o oc 

e cc 
etapas para cumprimento das obrigações; g- . 

4 3 g 
8.1.3. Redefinir os prazos para execução do objeto, em conjunto com a contratada, caso alguma .c7. 5. , g 
situação excepcional venha impactar as atividades;

e, > 
8.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato.

8.1.5. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução 5" 8-
n 

do objeto de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de
R R Referência. d. a. g o g 

8.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e
2 

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contrato; 9 r: 

RT,8.1.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto rd .,:. 
contratual diligenciando nos casos que exigem právidências corretivas; O CO 

'4 til 
n M 

8.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objeto que estejam em
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar

d dd 
insuficientes ou inadequados; o n ro z 8.1.9. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as o- a 

E > 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; - x 

6 > 

8.1.10. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições g È' 
necessárias à execução do contrato. - --. 
8.1.11. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com Rd a. 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação La 
exigidas na licitação;

8.1.12. se responsabilizar pelo pagamento de despesas com deslocamentos, translado eiou transporte L, 
e diárias. 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1_ Prestar os serviços dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2.2. Atender prontamente as Ordens de Serviços, expedindo a competente nota de prestação de 
serviços. 

8.2.3. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do Serviço. 

8.2.4. Organizar a execução dos serviços, quanto à definição operacional, acompanhamento das 
atividades e alocação da equipe devidamente qualificada; 

8.2.5. Tratar reservadamente com a CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros de que tomai
conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus empregados 
prepostos nesse sentido. 
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8.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do serviço, 
apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante; 

8.2.7. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por parte 
desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do 
serviço público; 

8.2.8. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 
contrato; 

8.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 

8.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 

8.2.1 1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante; 

8.2.12. Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a 
contratante; 

8.2.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 
65, Inciso 11, alínea da Lei 8.666/93; 

8.2.14. Entregar mensalmente relatório dos serviços executados. 

Parágrafo Único: A CONTRATANTE reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade dos 
serviços solicitados. 

Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações do Sr. Prefeito e da 
proposta naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento: 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1. - Advertência; 

9.2. - Multa de I% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa 
causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento; 

9.3. - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1_ A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, 
disposições da Seção V, Capitulo 111 da Lei 8.666/93. 
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10.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 
8.666/93; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

10.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
Fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Evemar Reinaldo Aragão, 
conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia ffIA, 13 de janeiro de 2023. 

MUNICIPIO DE TA A DE CÁSSIA 
JOSÉ BENEDITO ROC ARAGÃO 

Prefeito Muni gni 
CO,N TRATANTE 

SYLVIO R. BEATO "1.4DRADE ABREU 
/ CPI': 393.814.395-914 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2a ̀11' 
CPF : 054 1442. t SS Z)C- CP . (.? 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N1 01412023- INEXIGIBILIDADE N.° 006/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contraio ric 046/7021- Cnninstanies: O MUNICÍPIO DE SANTA RIJAM CÁSSIA e a 
Sylviu Roberto Andrade Abreu, portador do CPF 393.1114.395-91; Objeto: Contratação de pessoa 
física c5 çdli,,ida era SCrViçiffis técnicos profissionais em engenharia civil, para imálise de projetos e 
orçamentos, fiscalização e acompanhamento das execuções das obras e serviços de engenharia, para 
atende/ as demandas da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — BA; Valor toe RS 
('0.000-00 (sessenta mil reais): Vigencia do Contrato- 13/01/2023 à 31/12/2023; Esints_da 
Recursos: 1 500 0000 — Recursos não Vinculados de Impostor Data do Contrato: 13/01/2023: 
sujnaur. Jose Benedito Rocba Araggo pelo Município e Sybil° Roberto Andrade Abreu, pela 
contratada 

Santa Rita dó CÕssia413A)..11de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGAO 
Prefeito 

Certificação Digital XLXUAIIIGE-OlOAMUB GY8WItiVil 
Varado eletromce doponsvei em: https://obem.ong.bdbalsentantedecassla 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2e2001 de 24/O&2001, qutingitoia infra-carurus,. de Ciares ~ficas &Meia, - ICP Btasl 
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Santa Rita de Cássia(BA), 20 de setembro de 2023. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para G1LVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/2023- 1NEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°. 006/2023 - Contrato n°. 046/2023- Sylvio Roberto Andrade Abreu, portador do 
CPF n° 393.814.395-91 - Contratação de pessoa física especializada em serviços técnicos 
profissionais em engenharia civil, para análise de projetos e orçamentos, fiscalização e 
acompanhamento das execuções das obras e serviços de engenharia, para atender as demandas 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — BA — REDUÇÃO DO VALOR 
CONTRATADO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

1. Conforme solicitado e justificado pelo Sr. João Paulo Riberio Mendes, Secretário de 

Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, justificativas estas que entendo, concordo e 

aceito, objetivando redução do valor contratado, solicito adotar as seguintes providências: 

a) Analisar a possibilidade de redução, no âmbito da Lei Federal de licitações e 
contratos administrativos; 

b) Em sendo possível a redução do valor contratado conforme pretendido, encaminhar o 
Processo para apreciação da Assessoria Jurídica deste Município. 

2. Após as providências acima, encaminhar este Processo ao Gabinete do Prefeito, para 

Despacho. 

Cordialmente, 

José Ben ito-RochaArágão 
Prèg6ito Municipal 
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"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os senridores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: António Carlos Oliveira Silva 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de junho de 2023. 
JOSE BENEDITO Assinado de forma digital por iosE 

ROCHA BENEDITO ROCHA 
~GA0:20706715349 

ARAGA0:20706715349 Dadõt 2023.06.02 15:1556 -03'00' 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Codificação 2HHBSOAK-VOZCVEMU-GBERVM0E-0Q1BBMF9 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CP Brasil 
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Santa Rita de Cássia(BA), 20 de setembro de 2023. 

De GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/2023- 1NEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°. 006/2023 - Contrato n". 046/2023- Sylvio Roberto Andrade Abreu, portador do 
CPF n° 393.814,395-91 - Contratação de pessoa física especializada em serviços técnicos 
profissionais em engenharia civil, para análise de projetos e orçamentos, fiscalização e 
acompanhamento das execuções das obras e serviços de engenharia, para atender as demandas 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — BA — REDUÇÃO DO VALOR 
CONTRATADO. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

1. De ordem, objetivando redução do valor contratado, encaminhamos o presente Processo 

e, após analisar este assunto, entendemos que a redução pleiteada é perfeitamente legal, 

conforme artigo 65, inciso 11, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/93, onde está previsto que: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

1 —

II — 

§ 1° - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, de até 25 % 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato...". 

2. Desta forma, considerando as dificuldades financeiras pelas quais o Município de Santa 

Rita de Cássia está passando com a redução dos recursos repassados pelo Governo Federal, 

dificuldades estas que estão afetando todos os municípios, somos favoráveis à redução do valor 

mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), reduzindo o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para os meses de setembro a dezembro de 2023, 

<2(c 
Página 1 de 2 
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redução esta que corresponde ao percentual de 6,66 %, inferior ao limite de 25 % (vinte e cinco 

por cento) previsto na Lei Federal, desde que o serviço prestado seja também reduzido no 

mesmo percentual. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

0,L7v,, e_ kW) 
Gilvan Carvalho de Melo 

Presidente 

I. c e / I." t ..t Cl<
tônio Carlos O 'vem Silva 

Membro 
7- de) Pedro or silva Lima 

Membro 

Página 2 de 2 
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Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-Io por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

§ 1° A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação. 

§:xna-Errrearta-contratornoter-de--emperstic--de-despeser atiforiraeffertinemprecorelenrele-txeenção-de-SETViço-oe 
etttros-instrurneete~errapiies-ser ttenque-eteberre-disposto-ntrart756-elesta-Fek 

§ 2° Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de execução de 
serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação 
dada  pela Lei n°8.883 de 1994) 

§ 32 Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que couber: 

- aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, e aos demais 
cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 

§ 4° É dispensável o termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo 
Venatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos 
devidos. 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1° O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

§ 2° É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

§ 32 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, 
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

xl) (VETADO). 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Reda~ 
peia Lei n°8.883 d 1994) 

§ 12 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§-2Q-Nertitetifiterésefner otr septessãotederá-exeedet-os-fimites-estabeleeiefes-rterientrégreitrennti 

§ 2Q Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 
(Redação dada  pela Lei n°9.648 de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído  pela Lei n°9.648 de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído  pela Lei n° 9.648 de 
1998)

§ 32 Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § -IQ deste artigo. 

§ 42 No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto 
no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes 
da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 52 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniéncia de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 62 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração 
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 7Q (VETADO) 

§ 82 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

Seção IV 
Da Execução dos Contratos 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2° e no inciso li do § 5° do art. 3° desta Lei deverão cumprir, 
durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. (Incluidg 
pela Lei n°13.146 de 2015) (Vigência) 

Parágrafo único. Cabe á administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e 
nos ambientes de trabalho. (Incluído  pela Lei n° 13.146 de 2015) (Vigência) 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidia-lo de informações pertinentes 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SYLVIO ROBERTO ANDRADE ABREU 
CPF: 393.814.395-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:52:50 do dia 22/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/02/2024, 
Código de controle da certidão: 5E82.D259.F2313.1CFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Praça da Bandeira, 35 
Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000370/2023.E 

Nome/Razão Social: SYLVIO ROBERTO ANDRADE ABREU 

CPF/CNPJ: 393.814.395-91 

Endereço. RUA NOVA OLINDA , 227 CASA 

CENTRO SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********* *** ***************** ******* * ***** ********* ********** *** ********** ** ********* ***** ******************* *** 

tx* ******** *****“•*********** ****** ***************** *********** *** ****** * ******** ************ ******** ******** ****** * ************ * * * 

x. .4 • • .**** *** * k*M***************.M. kfr****..**************** *********** ** ********** **** ******** **************** ******* **** ********* 

n n**kr**AY.********** * k* ** **** * *3** ** •** ** *** ******** ** ** ******** * ********* ********************* ****** ******** ********* • 

Esta certidão foi emitida em  18/09/2023  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 18/10/2023 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: 1700008519160000006278030000370202309189 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https-fisantaritadecassia.saatri.comiar, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 18/09/2023 às 12:01:47 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SYLVIO ROBERTO ANDRADE ABREU 

CEE: 393.814.395-91 

Certidão n': 49505136/2023 

Expedição: 18/09/2023, às 12:00:44 

Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Ceitifica-se que SYLVIO ROBERTO ANDRADE ABREU, inscrito(a) no CPF sob 

c. n' 393.814.395-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidos em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA Emissão: 18/09/2023 11:59 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235296857 

NOME 

SYLVIO ROBERTO ANDRADE ABREU 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

393.814.395-91 

rica codificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 18/09/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARli 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — SABIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 014/2023 
CONTRATO N° 046/202 - ADITIVO DE VALOR N° 001 

INEXIGILIDADE N. 006/2023 SUPRESSÃO - POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, suprimindo 
o quantitativo contratado por redução de metafísica, desde que dentro do prazo de vigência do contrato e 
no limite disposto no inciso I e §1°, do art. 65 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93. 

1 — INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões 

que envolvem a Inexigilidade N°. 006/2023, Contrato n° 04 6/2023, Aditivo de Valor n° 001 

e Processo Administrativo n° O 1 4 /2023 , no que tange à alteração contratual mediante a 

supressão dentro do limite percentual legal, à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que 

passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir 
a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato citado e do certame 
acima epigrafado, considerada a necessidade de supressão dos quantitativoscontratados por redução 
de meta física relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao 
procedimento oriundos da Secretaria de Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano estando a pretensão adequada ao limite percentual disposto no art. 65, 
inciso I e § 1°, da ambos da Lei n° 8.666/93. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 

como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, o contrato e a 

documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo, as planilhas 

e a informação de disponibilidade. É o relatório. 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 

celebração de aditamento ao contrato com supressão do valor objeto do processo administrativo 

e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida quanto ao cabimento da 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

pretensão de celebração de aditamento visando a supressão no caso, à luz do disposto no art. 65, 

inciso I, alínea "h" e § 12, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, 

resta claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração decorrente da 

necessidade da Administração Pública, da redução de quantitativos, bem como se contemplar 

espécie onde é necessária tal redução para atender a pretensão da mesma de ajustara contrato 

com supressão da meta física, o que se constata da documentação que integra o feito, a 

demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a alteração, ficando 

patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível a nível legal, 

doutrinário e jurisprudencial. 

Senão, vejamos. 

A Lei n° 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no 

seu artigo 65, inciso I, alínea "b" e § 12, ao dispor que: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: (...) 
I — unilateralmente pela Administração: (...) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta lei; 
(...) 

1'4 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) para os seus acréscimos." 

Nesse sentido também, leciona MARÇALJUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos, 19 edição, Dialética, São Paulo: 2012, página 883, que o dispositivo: 

"Admite que a Administração introduza alterações (acréscimos ou supressões) que acarretem modificação 
de até 25% no valor inicial do contrato, quando se tratar de obras, serviços ou compras; (...)". 

Por outro turno, exatamente no mesmo sentido é a orientação dos tribunais brasileiros, 
conforme se pode inferir in STJ - RESP 666.878-RJ, 12 T., rel. Min. Denise Arruda, j. em 12.06.2007, 
DJ de 29.06.2007 ao trazer que: 

Travessa Professora Helena, siri, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

"1. É licito à Administração Pública procederá alteração unilateral do contrato em duas hipóteses: a)....; b) 

quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 65, L a e b)....". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova 

alteração contratual no caso presente, dentro do limite disposto no §12, do art. 65 da Lei n° 

8.666/93 de 21.06.93 e nos termos do art. 65, I, "b", da mesma LLCA, circunstâncias que, pelo 

contrário, se impõem em nome do interesse público. 

4 — CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e 
de interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta Consultoria 
Jurídica do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de alteração 
contratual por via de aditivo objetivando a supressão na hipótese tratada INEXIGILIDADÉ N2. 
006/2023, CONTRATO N2 046/2023, ADITIVO DE VALOR N° 001 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N2 014/2023,  para fazer constar supressão quantitativo de seu objeto, tudo mediante ato 
motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a 
fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo de valor. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 21 de setembro de 2.023. 

PEDRO DANI E SOUZA WINCK 
PROCURA:IR MUNICIPAL 

OAB/BA 68.244 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, &Ni centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/2023 
INEXIGILIDADE N° 006/2023 

ASSUNTO: Contrato n°. 046/2023- Sylvio Roberto Andrade Abreu, CPF n° 393.814.395-91 - 
Contratação de pessoa física especializada em serviços técnicos profissionais em engenharia 
civil, para análise de projetos e orçamentos, fiscalização e acompanhamento das execuções 
das obras e serviços de engenharia, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia — BA - REDUÇÃO DO VALOR CONTRATADO. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pela Secretária de Administração, justificativas estas 

que concordo e aceito, objetivando a redução do valor do contrato acima, considerando 

também a manifestação da Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica 

constantes neste Processo, considerando também 

a) as dificuldades financeiras pelas quais todos os municípios estão passando, fruto de 
paralisação das atividades nos municípios do Estado da Bahia ocorrida no último dia 
30 de agosto, paralisações previstas também para o dia 13 de setembro nos 
municípios do Estado de Goiás, 

b) que a Lei Federal n° 8.666/93, admite redução supressões de até 25 % (vinte e 
cinco por cento) nas obras, serviços ou compras, conforme artigo 65, inciso II, § 1o, 

autorizo a redução do valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais), reduzindo o valor mensal de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para os meses de setembro 
a dezembro de 2023, redução esta que corresponde ao percentual de 6,66 %, inferior ao limite 
previsto na Lei Federal, a ser formalizado mediante Aditivo contratual, cabendo á Secretaria de 
Administração o acompanhamento da prestação dos serviços a serem prestados doravante, da 
mesma forma que autorizamos o Contratado reduzir na mesma proporção os serviços que 
estão sendo prestados, cuidando para que a qualidade do serviço prestado continue no mesmo 
nível que vem ocorrendo até o presente, trazendo ao Gabinete do Prefeito quaisquer 
dificuldades que venham a ocorrer eventualmente no cumprimento deste contrato. 

Santa Rita de Cássia, 21 de setembro de 2023. 

JOSÉ BEN_ , HA ARAGÃO 
Preito Municipal 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 014/2023 
INEXIGILIDADE N°. 006/2023 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS 

Contrato n°. 046/2023 

Aditivo n'. 01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n°. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, Centro, CEP: 

47.150.000, em Santa Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ n.° 13.880.711/0001- 40, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 

207.067.153-49, e do outro lado, o profissional o Sylvio Roberto Andrade Abreu, portador do CPF 

n° 393.814.395-91 e do RG 4.007.889 SSP/BA, residente na Rua Nova Olinda, n°227, Centro de 

Barreiras (BA), formalizaram em 13 de janeiro de 2023 o contrato n°. 046/2023, no valor total de R$ 

60.000, 00 (sessenta mil reais), objetivando a Contratação de pessoa fisica especializada em serviços 

técnicos profissionais em engenharia civil, para análise de projetos e orçamentos, fiscalização e 

acompanhamento das execuções das obras e serviços de engenharia, para atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — BA. O Município de Santa Rita de Cássia e o 

contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira — REDUÇÃO DO VALOR — Conforme justificado no Processo, o Município de 

Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e acordado, neste ato, reduzir o valor do presente 

contrato em R$ 1.000,00 (um mil reais) por mês, a partir do mês de setembro de 2023, até o mês de 

dezembro de 2023, reduzindo o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 4.000,00 

(quatro mil reais), totalizando o montante a ser reduzido em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para o 

período de 04 (quatro) meses, de setembro a dezembro/2023, desde que o serviço prestado seja também 

reduzido no mesmo percentual. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse 

em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo Aditivo 

juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se 

juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, 

retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do 

Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 21 de setembro de 2023. 

fr;iasiti-)_, 
MUNICÍPIO DE A 1S1J-A DE CASSIA 

José Ben to Rocha Aragão 

SYLVIO RO ERTO RADE ABREU 
F: 393.81 95-914 
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Contrato ré' 046/7021- Çaolnlorno: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) e Sylvio Roberto 
Andrade Abreu, portador do CPF 393.814.395-91 OktiCçallaielt011111Q: Contratação de pessoa fisica 
especializada em serviços técnicos profissionais em engenharia civil, para análise de projetos e 
orçamentos, fiscalização e acompanhamento das execuções das obras e serviços de engenharia, para 
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia - BA; Valor lote: R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais); Vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2023; fonlosle±rt =az: 1 500 0000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos' Dana do Contrato: 13 de janeiro de 2023; Assinam: José Benedito 
Rocha /Vagão e Sylvio Roberto Andrade Abreu, respectivamente pelo Município e pelo Contratado. - 
EXTRATO IX) ADITIVO 01 -- Finalidade do Aditivo: redução no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) no 
valor mensal, reduzindo o valor mensal de R$ 5.000,00 para R$ 4.000,00, para o período de setembro a 
dezembro/2023; Data do Aditivo: 21 de setembro de 2023; Assinam: José Benedito Rocha Aragão e 
Sylvio Roberto Andrade Abreu, respectivamente pelo Município e pelo Contratado. 

Santa Rita de Câssia(BA), 21 de setembro de 2023. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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